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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOAO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

Em atençäo ao Of. if 604/2022, referente ao Requerimento n o  

783/2022, encaminhamos Despacho DME n° 490/2022 anexo, provindo do 

Departamento Municipal de Educaçao. 

Renovamos na oportunidade os protestos de estima e consideraçAo. 

MARL WEINHA DEThS S PEDROZA 
Prefeita Municipal 

Exmo. Sr. Vereador 
LUIS CARLOS DOMICLANO 
Câmara Municipal 
NEST A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 0€ SAO JOAO DA BOA VISTA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAcA0 

Rua Benjamin Constant, 155- Centro - 13870-220 
Tel: (19) 3634-2636 

DESPACI-lO OME 490/2022 

Assunto: Resposta ao ReqUerimento ri °  783/2022. 

Destino: Gabinete 

Excelentissima Piefeita, 

A Diretora do Departamento Municipal de Educaçao. em atenção ao 

Requerimento no 78312022 de 05 de agosto de 2022, referente a solicitaçao de 

reavaliaçao referente a permanéncia dos motoristas do transporte escolar nas 

escolas informa que nao determinou quaisquer regra que näo conste nos 

contratos de transporte escolar. 

A informaçao contida no requerimento supracitado nao procede. 

Desse modo. nos cotocamos a disposiçao para quaisquer 

esclarecimento& 

Atenciosamente. 

Sao Joao da Boa Vista, 22 de agosto de 2022. 
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Eloisa Helena Rodriçjues Matielo Ribeiro 

Diretora do Departament 	unicipal Educaçâo 
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